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#Sigilo Legal Externo 

 

Ao (À) Exímio(a) LEANDRO AUGUSTO DE ARAUJO CUNHA TEIXEIRA BUENO 

Coordenador de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito 

Secretaria de Comissões 

Senado Federal 

cpmi.inss@senado.leg.br  

 
Assunto:  CPMI INSS - Ofício nº 658/2025 – CPMI – INSS - Requisição de 

informações/Quebra de Sigilo Bancário 

 

1. Em atenção ao pronunciamento expedido no processo supracitado, o Banco BRB vem, 

respeitosamente, requerer à Comissão Parlamentar Mista de Inquérito a dilação de prazo 

para atendimento de ordem de quebra do sigilo bancário dos investigados nominados. O 

pedido fundamenta-se no expressivo número de clientes com cadastro positivo nesta IF, bem 

como no elevado volume de transações realizadas pelas contas em comento. 

 

2. Ressalta-se que a dilação de prazo é medida essencial para que a Instituição possa fornecer, 

de forma completa e fidedigna, a totalidade das movimentações e documentos pertinentes 

aos trabalhos desta comissão. Dessa forma, considerando o prazo usual de 30 (trinta) dias 

para o cumprimento das requisições incluídas no módulo de afastamento de sigilo bancário 

que tenham como objeto o encaminhamento de extrato no formato da Carta Circular 3.454, 

solicita-se a dilação do prazo para 20 dias, encerrando-se, pois, em 01/12/2025. 

 

3. Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários, ao tempo 

em que apresentamos nossos votos de estima e consideração. 

 

Respeitosamente,  

 

DIOPE – Diretoria Executiva de Operações 

SUCER – Superintendência Centralizadora de Serviços de Retaguarda 

CEJUD – Centralizadora de Ordens Judiciais 

 

   

Pedro Antônio F. Matos 

Escriturário 

Carolinne Borges da Cunha 

Gerente de Equipe 

Igor Simões da Cunha  

Gerente de Área e.e 
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